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PORTARIA Nº 689/2022 

Nos termos do artigo 12 da Resolução SEE n.º 4.548, de 27 de abril de 2021, do artigo 79 da 

Resolução CEE n.º 486, de 21 de janeiro de 2022, do Decreto Federal n.º 5154, de 23 de julho 

de 2004, fica autorizado, a partir de 24 de março de 2022, o funcionamento do curso Técnico 

em Gerência em Saúde, na Escola Técnica de Saúde do Centro de Educação Profissional e 

Tecnológica da Unimontes – ETS/CEPT/Unimontes, situada na R. Coronel Celestino, 65, 

Centro, em Montes Claros, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

SRE – Montes Claros 
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